
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.210-056 

Fone: (65) 3223-1707  – site: https://www.caceres.mt.leg.br/ – E-mail: contato@caceres.mt.leg.br 

PORTARIA Nº 263/2025 

 

 

“Dispõe sobre o ponto facultativo no âmbito da 

Câmara Municipal de Cáceres no dia 27 de 

outubro de 2025.” 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, Es-

tado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 23, inciso II, da Lei 

Orgânica Municipal e o Art. 24, inciso I, alínea 'b', do Regimento Interno, 

 

CONSIDERANDO o feriado alusivo ao Dia do Servidor Público em 

28 de outubro de 2025 (terça-feira); 

 

CONSIDERANDO que o dia 27 de outubro de 2025 recai em uma 

segunda-feira, imediatamente anterior ao referido feriado; 

 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa de emendar os dias 

não úteis, visando à otimização dos trabalhos legislativos e administrativos, bem como 

ao bem-estar dos servidores desta Casa de Leis; 

 

CONSIDERANDO a competência do Presidente para dirigir os traba-

lhos administrativos da Câmara Municipal; 

 

CONSIDERANDO a aprovação Plenária desta Portaria, ocorrida na 

Sessão Ordinária do dia 20 de outubro de 2025; 

 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício Interno - 5.618/2025, de 20  

outubro de 2025, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições da 

Câmara Municipal de Cáceres no dia 27 de outubro de 2025 (segunda-feira). 

Art. 2º Havendo necessidade, os serviços considerados essenciais de-

verão manter regime de plantão, conforme determinação específica da Presidência ou da 

Mesa Diretora, para garantir o funcionamento mínimo necessário nos dias 27 de outubro 

de 2025 (segunda-feira) e 28 de outubro de 2025 (terça-feira). 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Cumpra-se, publique-se. 

 

Câmara Municipal de Cáceres - MT, em 20 de outubro de 2025. 

 

FLÁVIO NEGAÇÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
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